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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA N° 001/2024 

(Processo 21522/2024 - Mensagem do Executivo nº 107/2024) 

 
EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE 
LEI QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 
2025" 
 
 

Nos termos do artigo 142, Inciso VII do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de 
Cuiabá, bem como do artigo 100, parágrafos 6º e 8º da Lei Orgânica do Município (LOM), 
encaminho a presente EMENDA IMPOSITIVA, para a Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento da Execução Orçamentária – referente à Mensagem nº 107/2024 de autoria 
do Executivo Municipal que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o 
exercício de 2025”, em análise: 
 

Art. 1º Modifica o Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o 

Exercício Financeiro 2025”, conforme o quadro abaixo detalhado, anulando dotações da 

Seguinte Secretaria:  

 

 

Órgão  02 – Secretaria Municipal de Governo 

Unidade 
Orçamentária 

02.101 – Secretaria Municipal de Governo 

Função 04 – Administração 

Subfunção 122 – Administração Geral 

Programa 0014 – Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 8005 – Provisão Para Emendas Parlamentares 

Natureza da 
Despesa 

3.3.90.39  

Fonte 015001000750 

Valor R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES 

www.camaracba.mt.gov.br 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

  

   

  

 Projeto de Lei 
  

 Projeto Decreto Legislativo 
  

 Projeto de Resolução 
  

 Requerimento 
  

Nº 004/2024 

 Indicação 
  

 Moção 
  

x Emenda 
  

AUTOR: VEREADOR MARCREAN SANTOS - MDB 
 

 
Art. 2º Os valores abaixo consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com 

contrapartida de anulação no quadro acima: 

 
Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2024. 

 

MARCREAN SANTOS 

VEREADOR - MDB 

 

 

 

 

 

 

Órgão  26 – Secretaria Municipal de Obras Publicas 

Unidade 
Orçamentária 

101- Secretaria Municipal de Obras Publicas 

Função 15 - Urbanismo 

Sub-Função 451- Infra-Estrutura Urbana 

Programa  Expansão e Melhoria da Infra-Estrutura 

Sub (Proj/Ativ)  1019 - Obras e Serviços de Melhoria da Qualidade Urbana e Rural 

Despesa 4.4.90.51 – Obras e instalações 

Fonte 015000000750 

Descrição Construção de Centro Comunitário Pública no Bairro Nova 
Esperança I 

Valor R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores Membros da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da 

Execução Orçamentária, Excelentíssimos Senhores Membros das Comissões Temáticas 

Pertinentes, Soberano Plenário. 

 

De acordo com a receita do município, o valor destinado a cada vereador para propor 

emendas é de 1% da receita corrente líquida do ano anterior (impostos e outras receitas, 

descontadas contribuições previdenciárias, PIS, PASEP e duplicidades). Ainda é previsto por Lei 

que deste percentual 50% devem ser empregados em ações e serviços de Saúde. 

 

A Câmara Municipal tem direito a sua autonomia financeira e administrativa, competência 

para elaborar a Lei Orgânica do município e legislar sobre assuntos de interesse local, além disso, 

tem a competência de emendar as Leis Orçamentárias (PPA, LDO, LOA). 

 

O centro comunitário é um espaço de suma importância para uma comunidade, sendo uma 

estrutura polivalente onde os munícipes se reúnem para desenvolver serviços e atividades sociais. 

 

 A participação popular nas políticas de uma cidade é importantíssima, são dessas reuniões 

que saem boas idéias e aonde o gestor público poderá extrair as dificuldades das comunidades e, 

nada mais justo, é oferecer um espaço digno e atraente para a comunidade sentir-se valorizada e 

parceira da administração. 

 

Diante ao exposto, justificamos a destinação desta emenda para construção do centro 

comunitário no Bairro Nova Esperança I. 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2024. 

 

MARCREAN SANTOS 

VEREADOR - MDB 
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